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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2006
Ao sétimo dia do mês de Novembro do ano dois mil e seis, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco e Carlos Sérgio Freire Quintino.

Participou o Senhor Domingos Manuel Martins Coelho, nos termos previstos nos artigos septuagésimo oitavo e septuagésimo nono da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, em substituição do Senhor Vereador Mário Manuel Soares Alves, que, conforme documento apresentado, datado de três do corrente mês, informou da sua impossibilidade de participar na reunião por motivos profissionais.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia trinta e um de Outubro de dois mil e seis, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Fernando Anastácio, António Gonçalves e Carlos Quintino; abstiveram-se o Senhor Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Pisco e Domingos Coelho, que declararam fazê-lo por não terem participado na reunião em causa.

= AUDIÇÃO DO PÚBLICO =

· Júlio Penas – solicitando informação quanto à situação do processo de elaboração do Plano de Pormenor das Sesmarias.

O Senhor Presidente esclareceu que tal processo não evoluiu uma vez que se aguarda a revisão do PROTALGARVE, e subsequente revisão do Plano Director Municipal, para depois se avançar na elaboração desse e outros planos de pormenor.

· Maria Vitória Correia Martins Miguel – referindo ser a terceira vez que comparece numa reunião pública do Executivo a propósito de um aluimento de terras num prédio que possui no Lageado, salientando que os serviços municipais ali se deslocaram, tendo executado o enchimento que se impunha, mas que não foi suficiente uma vez que novos aluimentos se têm verificado. Deu conta do seu receio quanto à perigosidade que a situação acarreta para o edifício e que, por isso, é sua intenção construir uma garagem em condições de, contribuindo para a sustentação da casa, solucionar o problema. Simplesmente, porque lhe disseram que o projecto, já entregue nos serviços, vai demorar bastante tempo até à emissão da competente licença, pretende informação quanto a esta questão.


O Senhor Presidente solicitou ao Director do Departamento de Planeamento e Projectos, que se encontrava presente, que tomasse nota desta situação.

· Carlos José Coelho – dizendo apresentar-se por causa dos mesmos problemas de sempre, ou seja, o terem-lhe ocupado terrenos em benefício de terceiros e o Plano Director Municipal ter inviabilizado a construção num terreno que havia adquirido por muito dinheiro dada a sua aptidão construtiva anterior. Lembrou o facto de já ter feito uma greve de fome junto ao edifício dos Paços do Município, acção que advertiu repetir se a situação se mantiver.


O Senhor Presidente, considerando o tempo decorrido desde a invocada ocupação abusiva do terreno, solicitou a colaboração do munícipe no apuramento da área e, consequentemente, do valor em causa, colaboração que aquele recusou.

· Vasco Barreto – apresentando as seguintes três questões que entende merecerem atenção por parte da Câmara Municipal:


· a perigosidade que a chamada “curva dos bicos” apresenta para o trânsito  automóvel, situação que é particularmente crítica com as chuvas que têm caído;


· nos semáforos do arruamento que vai da Avenida do Ténis para o Páteo foi removido o sinal de “Stop”, o que, como o dispositivo luminoso não está a funcionar, passou a conferir prioridade a quem vai entrar no Eixo Viário, com a perigosidade adveniente de os condutores que transitam neste o fazerem normalmente com velocidades assinaláveis;

· o acesso automóvel à Rua da Igreja Velha continua totalmente impedido, dia e noite, sendo que há já quinze dias que vem falando sobre este assunto com a Guarda Nacional Republicana, sem quaisquer resultados.

O Senhor Presidente encarregou do tratamento das duas primeiras questões, respectivamente, os Senhores Vereadores António Gonçalves e Carlos Quintino e, quanto à terceira, disse ir voltar a falar com o Comandante da Guarda Nacional Republicana.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia seis de Novembro de dois mil e seis, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – catorze milhões, trezentos e oitenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro euros e quarenta e quatro cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, trezentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e treze euros e setenta e um cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Do Decreto-Lei n.º 217/2006, de trinta e um de Outubro, que procede à terceira alteração ao Decreto-Lei número cento e sessenta e sete, barra, noventa e sete, de quatro de Julho, que aprova o regime jurídico da instalação e funcionamento dos empreendimentos turísticos;

· Da Portaria n.º 1192-A/2006, de três de Novembro, que aprova o modelo único simplificado através do qual senhorios e arrendatários dirigem pedidos e comunicações a diversas entidades, no âmbito da Lei número seis, barra, dois mil e seis, de vinte e sete de Fevereiro, que aprovou o Novo Regime do Arrendamento Urbano, e dos Decretos-Leis números cento e cinquenta e seis, barra, dois mil e seis, cento e cinquenta e sete, barra, dois mil e seis, cento e cinquenta e oito, barra, dois mil e seis e cento e sessenta e um, barra, dois mil e seis, todos de oito de Agosto;



· Da Portaria n.º 1192-B/2006, de três de Novembro, que aprova a ficha de avaliação para a determinação do nível de conservação de imóveis locados, nos termos do número dois do artigo trigésimo terceiro da Lei número seis, barra, dois mil e seis, de vinte e sete de Fevereiro, que aprovou o Novo Regime do Arrendamento Urbano, regula os critérios de avaliação, as regras necessárias a essa determinação e estabelece a remuneração dos técnicos competentes e dos árbitros das comissões arbitrais municipais, ao abrigo dos Decretos-Leis números cento e cinquenta e seis, barra, dois mil e seis, cento e cinquenta e sete, barra, dois mil e seis e cento e sessenta e um, barra, dois mil e seis, todos de oito de Agosto.



= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – PEDIDO DE INFORMAÇÃO – QUIOSQUE NA PRAÇA DA REPÚBLICA =

O Senhor Vereador Domingos Coelho apresentou o seguinte pedido de informação:


“Na Praça da República, no âmbito do Projecto Polis, está a ser construído um quiosque que pelas suas dimensões retira amplitude visual desta Praça na direcção poente, designadamente sobre a Igreja Matriz. Como há cerca de três meses, em sessão de Câmara, coloquei esta questão e até agora a situação permanece, volto a questionar o Sr. Presidente no sentido de saber se já se inteirou da situação, e se sim, qual a sua decisão?


Espero que a sua decisão vá no sentido de salvaguardar a melhor estética para este espaço público e que os interesses particulares (do futuro adjudicatário) não se sobreponham ao bem público.”

O Senhor Presidente respondeu informando que a questão posta já foi apresentada à Sociedade PolisAlbufeira.

= INFORMAÇÕES – PEDIDO DE INFORMAÇÃO – INTERVENÇÃO POLIS =

O Senhor Vereador Fernando Anastácio solicitou informação quanto à situação da intervenção Polis no chamado acesso Nascente e Parque de Estacionamento P Um, concretamente se a providência cautelar interposta pelo INATEL se mantém ou não.


O Senhor Presidente esclareceu que relativamente à obra do acesso Nascente, já adjudicada, está pendente do despacho final sobre o Protocolo celebrado entre a Câmara Municipal de Albufeira, o Instituto da Segurança Social e a Família Barreto, despacho esse a ser proferido por parte do Ministério da Segurança Social; quanto às questões com o INATEL, que incidem sobre este acesso Nascente e o P Um, referiu ter recebido informação por parte do Coordenador Nacional do Polis, Dr. Vicente Leite, no sentido de que aquele Instituto teria retirado a providência cautelar.

= TRANSPORTES – ESCOLA BÁSICA 2,3 PROFESSORA DIAMANTINA NEGRÃO – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em dois de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte, à Escola Básica Dois, Três Professora Diamantina Negrão, para deslocação de vinte e cinco alunos e dois professores ao Cine-Teatro Louletano, em Loulé, no dia dezasseis também de Novembro corrente, no âmbito do programa Juventude/Cinema/Escola.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – PROJECTO “EDUCAÇÃO FÍSICA EM ACÇÃO” 2006/07 – AGRUPAMENTO VERTICAL PROFESSORA DIAMANTINA NEGRÃO – 

PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem o Agrupamento Vertical Professora Diamantina Negrão, solicitar apoio no âmbito do projecto “Educação Física em Acção”, para a realização do Corta-Mato das escolas do 1.º Ciclo, a realizar no próximo dia 17 de Novembro de 2006, no circuito de Corta-Mato nas Fontaínhas.

Considerando:

1. Que o apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que este tipo de apoio tem como objectivo primordial promover a amizade e o convívio entre jovens atletas, contribuindo para o desenvolvimento cultural e desportivo da região;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento através de:

· Cedência de uma barraquinha de madeira;

· Cedência de aparelhagem sonora.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – II CONVÍVIO DE PESCA ROCHA E PRAIA – CLUBE PESCA E NÁUTICA DESPORTIVA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pelo Clube Pesca e Náutica Desportiva de Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização do II Convívio de Pesca Rocha e Praia, a ser disputado na orla costeira do Concelho de Albufeira, no dia 12 de Novembro de 2006.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural da região, facultando o convívio entre pescadores em geral.

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento através de:

· Oferta de quinze troféus.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CORTA-MATO ESCOLAR – ESCOLA BÁSICA DOS 2º E 3º CICLOS DR. FRANCISCO CABRITA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Escola Básica, 2.º e 3.º Ciclos Dr. Francisco Cabrita, solicitar a cedência de material para a realização do Corta-Mato Escolar.

Considerando:

1. Que o apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que este tipo de apoio tem como objectivo primordial promover a amizade e o convívio entre jovens atletas, contribuindo para o desenvolvimento cultural e desportivo da região;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento através de:

· Oferta de 30 medalhas;

· Cedência de dois rolos de fita sinalizadora;

· Oferta de 4 taças.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – TORNEIO DE FUTSAL – LUEL – ARTE EM MOVIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – 

PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pela LUEL – Arte em Movimento – Associação Cultural, Desportiva e Social de Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização de um Torneio de Futsal, a levar a efeito no próximo dia 25 e 26 de Novembro de 2006.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que pretendemos que este, como outros eventos, contribua para o fomento da prática desportiva, cooperação, responsabilidade e união, e para a divulgação da modalidade, neste caso do Futsal;

3. Que este tipo de apoio contribui para o desenvolvimento social, cultural e desportivo da região;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização das instalações do pavilhão Desportivo da Escola E. B. 2,3 de Ferreiras;

· Oferta de 160 medalhas;

· Cedência de uma barraquinha de madeira.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – TORNEIO DE TÉNIS – MONTECHORO SPORTS & LEISURE CLUBE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“O Montechoro Sports & Leisure Clube, através do documento anexo, solicitou à Câmara Municipal, apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar nos dias 11 e 12 de Novembro de 2006.

Considerando que:

1. O evento se encontra a coberto do estipulado na alínea b) do n.º 4, do art.º 64, da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que pretendemos que este, como outros eventos, contribua para o fomento da prática desportiva e para a divulgação da modalidade de Ténis, contribuindo para o desenvolvimento cultural e desportivo da região;

3. O evento em causa contribui para a promoção do nome e da imagem de Albufeira;

Proponho que:

A Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o Montechoro Sports & Leisure Clube, através do seguinte:

· Oferta de 24 taças.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FEIRA DA GASTRONOMIA – ESCOLA BÁSICA DOS 2º E 3º CICLOS DR. FRANCISCO CABRITA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Escola Básica 2, 3 Dr. Francisco Cabrita, Departamento de Ciências Sociais e Humanas, solicitou-nos, mediante fax recebido a 06.10.2006, a cedência de 10 tendas (barracas) expositoras para a realização de uma “Feira Gastronómica” a realizar no pátio de entrada deste estabelecimento, no dia 19 de Abril de 2007, com o objectivo de divulgar a gastronomia de diversas regiões do país e estrangeiro.

Considerando:

1. que de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere a competência à Câmara Municipal de Albufeira, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. que a situação se enquadra nesta previsão legal;


3. que existe disponibilidade do material solicitado segundo informação dos serviços;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere aprovar a cedência de 10 tendas (barracas) expositoras para a realização da Feira da Gastronomia na Escola Básica 2, 3 Dr. Francisco Cabrita, no dia 19 de Abril de 2007.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= ORTOFOTOCARTOGRAFIA E PRODUÇÃO DE CARTOGRAFIA NUMÉRICA VECTORIAL À ESCALA 1:10.000 – AQUISIÇÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Em reunião de câmara de 22 de Fevereiro de 2005 foi apreciada uma minuta de protocolo a celebrar entre a AMAL – Grande Área Metropolitana do Algarve – e os Municípios do Algarve, visando a produção de ortofotocartografia à escala 1:10.000, tendo merecido a seguinte deliberação: “Foi deliberado, por unanimidade, concordando-se com os termos do protocolo, aprovar a referida minuta, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.”

Tal protocolo tinha por objecto regular a cooperação a estabelecer entre a AMAL e as Câmaras Municipais do Algarve para a produção de ortofotocartografia à escala 1:10 000, para a área abrangida pelos municípios integrantes da AMAL, no âmbito de um Protocolo celebrado entre a AMAL e o Instituto Geográfico Português.

Em Maio de 2005 é assinado novo protocolo entre a Grande Área Metropolitana do Algarve, o Instituto Geográfico Português e a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve, onde é colocada esta última como outorgante por carecer de uma base comum de cartografia com os municípios de forma a operacionalizar as suas múltiplas obrigações e atribuições.

Em reunião da GAMAL de 6 de Março foi apresentada uma proposta (Proposta n.º 4/JM/06) que visava, entre outras, a alteração das verbas a serem transferidas das Câmaras Municipais.

Através da nossa comunicação S-CMA/2006/10129 foi manifestada à AMAL – Grande Área Metropolitana do Algarve apenas o interesse na aquisição da ortofotocartografia à escala 1:10 000, porque, e segundo informação técnica dos nossos serviços, foi adquirido produto cartográfico com características idênticas ao que vai ser disponibilizado pelo IPG para suporte à revisão do Plano Director Municipal, só havendo interesse na aquisição da ortofotocartografia à escala 1:10 000, justificado pelo facto do seu custo ser reduzido, de 1.206,52 euros, e pela sua importância nas actividades de planeamento e gestão.

Através do seu ofício Sai-GAMAL/2006/1167 de 3 de Outubro último, remete a GAMAL quadro com as verbas respectivas a serem pagas por cada município.

Assim, e face ao exposto, proponho que a Exma. Câmara delibere autorizar a realização da despesa no valor de 1.206,52 euros para os fins supra referidos.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TOPONÍMIA – ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMOS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador Carlos Quintino foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Sob proposta da Comissão Municipal de Toponímia reunida a 15 de Setembro de 2006, proponho que a Câmara delibere sobre os seguintes novos topónimos a atribuir, nomeadamente:


Freguesia de Albufeira:

Rua Gamito (nasce a Poente da Rua do Golfe (lado Norte) e termina na Estrada de Vale Pedras, a Sul)


Trata-se de expansão da Rua, para evitar a existência de alguns metros de Rua sem topónimo.


Freguesia de Olhos d’Água:


Rua Outeiro da Balaia (nasce a Norte na Estrada Municipal 526 e conflui a Sul com o Caminho da Semina; trata-se da Rua que divide as Freguesias de Albufeira e de Olhos d’Água)

Freguesia da Guia:

Rua do Quadrante (nasce na Estrada da Galé e conflui a Norte com o Caminho das Sesmarias)

Rua do Sextante (nasce a Oeste da Rua do Quadrante e termina a Este na Rua da Bússola)

Rua da Bússola (nasce na Estrada do Castelo a Sul e termina no Caminho das Sesmarias)

Rua do Astrolábio (nasce a Sul na Estrada da Galé e termina a Norte na Rua do Sextante)

Beco do Quadrante (nasce na Rua da Quadrante e termina na Rotunda)

Beco da Bolina (nasce a Oeste da Rua do Quadrante; sem saída)

Beco do Mistral (nasce a Norte na Rua do Sextante; sem saída)

Beco da Balestilha (nasce a Este do Beco do Mistral)

Beco do Astrolábio (nasce a Este da Rua do Astrolábio; sem saída)

Beco da Maré (nasce a Leste da Rua do Astrolábio; sem saída)

Beco da Balsa (nasce a Norte da Estrada da Galé; sem saída)

Praceta do Quebramar (nasce a Norte da Estrada da galé; culmina em praceta)

Praceta da Bússola (nasce a Oeste da Rua da Bússola, contorna praceta; termina s/ saída)

Rua do Leme (nasce a Sul da Estrada da Galé e termina em praceta)

Beco da Vela (nasce a Sul da Estrada da Galé; sem saída)

Beco do Leme (nasce a Sul da Rua do Leme; sem saída)

Beco do Mastro (nasce a Sul da Rua do Leme; sem saída; paralelo ao Beco do Leme)

Travessa da Bússola (nasce a Este da Rua da Bússola e termina na Estrada do Castelo)

Beco da Vigia (nasce a Este da Rua da Bússola; sem saída)

Praceta da Barquinha (nasce a Sul do caminho das Sesmarias; sem saída)

Praceta da Lancha (nasce a Sul do caminho das Sesmarias; sem saída)

Rua de João Guita (nasce na estrada das Sesmarias no cruzamento em direcção ao Hotel Baía Grande e termina na rocha do mar)

Trata-se de pessoa já falecida, de quem os habitantes se recordam com muita saudade, pela cordialidade e boas acções encetadas. Surge na sequência de dois pedidos de Munícipes. Ainda em vida, o local onde residia era conhecido como o “Caminho do Guita”.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS, AO ORGANOGRAMA E AO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Data de 8 de Agosto de 2000 a vigência dos actuais Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, Organograma e Quadro de Pessoal do Município de Albufeira, este último com uma alteração entrada em vigor em 8 de Agosto de 2002, e todos ainda com as alterações publicadas no mesmo jornal em 18 de Fevereiro e 7 de Junho, ambos de 2004.

São estes instrumentos que, embora se pretendam o mais estáveis e duradouros possível, não deixam de ser dinâmicos tendo como meta uma permanente adequação às realidades e necessidades que a gestão do Município apresenta.

Nesta linha de raciocínio, situações há que, pelas mais diversas razões, justificam ou mesmo impõem a introdução de alterações nesses instrumentos.

Concretamente, constituem sugestões/imposições modificativas, designadamente, o cumprimento do previsto no Despacho n.º 12 591/2006 (2.ª série), de 16 de Junho e na Lei n.º 13/2006, em matéria de educação.

Aproveita-se a concretização de tais alterações para a perspectivação de outras, como o caso da criação de uma unidade orgânica autónoma relacionada com os serviços de qualidade e formação, que ficará directamente na dependência do Presidente da Câmara ou do Vereador em quem tenham sido delegadas competências para o efeito. A criação desta divisão é plenamente justificada pela grande aposta que tem sido feita pelo município, tanto ao nível da certificação da qualidade dos seus serviços, como da formação dos funcionários.

Nesta linha de pensamento e com a finalidade de desenvolver e manter actualizado o sistema de informação geográfica do município propõe-se a criação de uma unidade orgânica integrada no Departamento de Planeamento e Projectos relacionada com os serviços de informação geográfica.

Propõe-se, igualmente, a criação de uma unidade orgânica integrada no Departamento de Desenvolvimento Social relacionada com os serviços desportivos. As novas responsabilidades do município nesta área, decorrentes da abertura das piscinas municipais, bem como, de outros equipamentos em projecto, justificam a criação desta unidade.

Em sentido contrário, propõe-se a extinção da Divisão de Contabilidade, cujas tarefas serão asseguradas pela Divisão de Gestão Financeira e da Divisão de Apoio Administrativo, cujas funções serão garantidas pela Secção de Apoio Administrativo ao Departamento e Serviços Auxiliares, a criar.

Ainda, entre outras alterações de menor importância, salienta-se a transferência da Secção de Águas e Saneamento para o Departamento de Obras e Serviços Urbanos em ordem a integrar na mesma unidade orgânica todos os serviços que dela dependem abstracta e funcionalmente.

Propõe-se também a alteração do Quadro de Pessoal, por razões de estrita necessidade, designadamente decorrentes, de forma directa, das alterações orgânicas anteriormente referidas bem como de informações por parte do pessoal dirigente.

Assim sendo, considerando o disposto na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,


PROPONHO

que a Câmara Municipal delibere propor à Digníssima Assembleia Municipal de Albufeira que, usando a competência que lhe é conferida pelas alíneas n) e o) do n.º 2 do artigo 53.º do mesmo diploma, aprove as alterações ao Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, ao Organograma e ao Quadro de Pessoal do município de Albufeira nos termos constantes nos documentos juntos.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Domingos Coelho, o primeiro dos quais declarou: “A proposta apresentada, nos termos em que é formulada, tem subjacente princípios da gestão dos recursos humanos que são, no meu entender, incompatíveis com os desafios e as responsabilidades que se colocam à administração pública na gestão de tais recursos.

Entendo, mais uma vez e sobre esta matéria, que não se aproveita a oportunidade de, alterando este instrumento de gestão, direccionar as políticas de gestão de tais recursos humanos no sentido correcto – optimização, valorização do pessoal, eficácia, em síntese, criar condições para uma melhor resposta às necessidades dos munícipes.”

O Senhor Vice-Presidente referiu: “No nosso entendimento, o facto de o número de lugares vagos inscritos no Quadro de Pessoal, e consequência do organograma, não significa, por si só, aumento, a curto ou a médio prazo, do número de efectivos da Câmara Municipal de Albufeira. No entanto, com os novos desafios que se vão deparando, com os novos equipamentos que se vão construindo, será seguramente necessário aumentar, ainda que racionalmente, e pontualmente, algumas das categorias contempladas no mesmo Quadro.”

= DÍVIDAS AO MUNICÍPIO – DÉBITO À TESOURARIA =
Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Secção de Águas e Saneamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Visando o cumprimento do estipulado no nº 2.6.2 do POCAL (Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais) aprovado pelo D.L. 54-A/99, de 22 de Fevereiro, sugiro a V. Exa. que seja autorizado o débito de 4091 facturas de consumos de água, não cobradas, ao Tesoureiro Municipal, constantes na relação que se anexa, no valor de € 363.242,16 (Trezentos e sessenta e três mil e duzentos e quarenta e dois euros e dezasseis cêntimos) no dia 08/11/06.”

Esta informação acompanhava uma listagem, com duzentas e noventa e quatro folhas, contendo a relação dos documentos a debitar à tesouraria, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar o débito à tesouraria dos documentos constantes na relação junta ao processo, para cobrança virtual.


= PESSOAL - ABONO PARA FALHAS – REQUERIMENTO DE FELÍCIA ROSA SOUSA DO CARMO R. DIONÍSIO =
De Felícia Rosa Sousa do Carmo R. Dionísio, funcionária desta Câmara Municipal com a categoria de Auxiliar Técnico de Educação, a exercer funções na Divisão de Educação, foi apresentado um requerimento, com data de doze de Setembro transacto, pelo qual solicita que lhe seja concedido abono para falhas.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Recursos Humanos, do seguinte teor:

"Requer a signatária do requerimento anexo, Felícia Rosa Sousa do Carmo Ribeiro Dionísio, que lhe seja concedido abono para falhas.

Sobre o requerido cumpre-me informar que:

1- Nos termos do disposto nos artigos 16º, n.º 2 e 17º, n.º 4, in fine, do Decreto-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, o pessoal cujas funções impliquem o manuseamento de dinheiro têm direito a abono para falhas, devendo prestar caução de valor a fixar pelo órgão executivo.

2- O conteúdo funcional da categoria de auxiliar técnico de educação, descrito no despacho SEAL n.º 6871/2002, publicado no Diário da República, II.ª Série, n.º 78 de 3 de Abril, não prevê o manuseamento de dinheiro, contudo, conforme informação da Chefe de Divisão, estão atribuídas à funcionária funções que implicam o manuseamento de dinheiro, cumprindo desta forma o requisito legalmente previsto no n.º 1 desta informação.

3- Verifica-se ainda que, das diversas situações de concessão de abono para falhas já constituídas, pelo menos uma apresenta total identidade com a presente, tendo, na generalidade dos casos sido fixadas cauções no valor de 150 Euros."

Foi deliberado, por unanimidade, atribuir o abono requerido, fixando-se o valor da caução em cento e cinquenta euros.

= LIVROS – “ESCRITORES PORTUGUESES DO ALGARVE” - OFERTA - UNIVERSIDADE DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através de documentação que se anexa, a Universidade do Algarve solicita a esta Câmara Municipal a oferta de 2 exemplares da obra referida em epígrafe, a qual mereceu o patrocínio desta autarquia, conforme deliberação em Reunião de Câmara de 06.08.01.

Considerando:

a) A importância da obra para o meio escolar, dado constituir uma bem documentada antologia dos autores algarvios;

b) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

c) A situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a oferta de 2 exemplares da obra “Escritores Portugueses do Algarve”, à Universidade do Algarve, para integrarem o fundo documental das suas bibliotecas.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= HABITAÇÃO - ALTERAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO VALOR DA RENDA DO IMÓVEL SITO NA RUA DA OLIVEIRA, LOTE Nº 61, 1º ESQUERDO, QUINTA DA PALMEIRA (4ª FASE) - MARIA ALICE CARVALHO RODRIGUES – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui referindo:

"Face ao exposto, submete-se à consideração da Exma. Câmara Municipal, o seguinte:

1. A alteração extraordinária do valor mensal da renda de 100,00€ para 50,00€ mensais;

2. Caso a alteração seja aprovada, que a mesma produza efeitos a partir do início de Outubro de 2006."

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, determinar a alteração extraordinária do valor da renda, de cem euros para cinquenta euros mensais e com efeitos a contar a partir de Outubro de dois mil e seis inclusivé.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS – PAVIMENTAÇÃO DO CAMINHO MUNICIPAL 1173 E DO CAMINHO DE LIGAÇÃO ENTRE O C.M. 1174 E A E.N. 270 - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em doze de Outubro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Candeias & Silva, Limitada, pelo valor de setenta e quatro mil, cento e vinte e seis euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS - EXECUÇÃO DO PROJECTO DO NOVO ACESSO ÀS FERREIRAS A PARTIR DA E.N. 269, INCLUINDO INFRAESTRUTURAS – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este serviço foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em vinte e nove de Setembro transacto, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa N. Projectos, Limitada, pelo valor de quatro mil euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS - FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO DE NATAL EM REGIME DE ALUGUER – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, em treze de Outubro último, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa S.P. Festividades – Iluminações Festivas, Limitada, pelo valor de duzentos e trinta e quatro mil, trezentos e noventa e cinco euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS EXTERIORES DAS ESCOLAS PRIMÁRIAS (1º CICLO), JARDINS DE INFÂNCIA, ATL’S, ROTUNDAS, INSTALAÇÕES DO PÁTEO E BEM PARECE E ETAR’S DAS FERREIRAS E ORADA) - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, em vinte e seis de Outubro último, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa Cespa Portugal, S.A., pelo valor de trinta a quatro mil, novecentos e quinze euros e oitenta e cinco cêntimos mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= PROTAL – PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO DO ALGARVE – PROPOSTA DE PLANO - DISCUSSÃO PÚBLICA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este Plano e com origem na Divisão de Planeamento, foi apresentada uma informação contendo uma análise crítica à proposta objecto de discussão pública e no âmbito desta, informação que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por maioria:

1. Manifestar a sua discordância face à Proposta de PROTAL tal como se encontra nos documentos submetidos à discussão pública. Esta Proposta só merecerá a concordância da Câmara Municipal de Albufeira, caso nela sejam introduzidas as seguintes alterações:

a. as alterações acordadas em sede de concertação conforme presente no ponto três, ponto, dois da Informação em apreço;

b. a revisão do posicionamento do concelho no modelo territorial;
 

c. a atribuição das funções Ensino, Investigação e Desenvolvimento, Logística e Transportes e Indústria para Albufeira;

d. a possibilidade de inclusão de usos complementares à actividade turística nos NDT;

e. a inscrição no Programa de Execução dos investimentos elencados no ponto três, ponto, três da Informação Técnica;

f. a exigência da criação de uma categoria de Zonamento para os Espaços de Expansão de Ocupação Turística;

2. Transmitir a presente informação técnica e a posição da Câmara Municipal à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve como participação na fase de Discussão Pública.

3. Em face da importância da matéria em apreço, dar também conhecimento ao Senhor Secretário de Estado do Ordenamento do Território e das Cidades e à Grande Área Metropolitana do Algarve.

4. Dar conhecimento do teor da presente deliberação à Assembleia Municipal.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco, Carlos Quintino e Domingos Coelho; absteve-se o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que apresentou a seguinte declaração de voto: “Sem prejuízo de estar de acordo com a generalidade das propostas e sugestões elencadas nos documentos produzidos pela CMA no processo de elaboração do PROT, importa fazer um conjunto de considerações de ordem programática sobre que urge reflectir. Assim:

---------A proposta de PROT em discussão pública – o Algarve e Albufeira:

Analisando a proposta de PROT em discussão pública e apreciando-a numa perspectiva regional, como efectivamente deve ser feito, temos necessariamente que a considerar como uma proposta positiva, dotada de virtualidades e que poderá garantir na região do Algarve um ordenamento do território com base em princípios de preservação do território e sustentabilidade das políticas de desenvolvimento económico.

Contudo, se olharmos para este documento numa perspectiva concelhia e tendo o enfoque de Albufeira, temos que concluir que Albufeira perde posicionamento no contexto regional com as consequências inerentes em termos de investimento público e privado no Concelho.

Importa perceber o porquê?

Seria fácil colocarmo-nos na posição mais cómoda e de queixume argumentando “As nossas propostas não foram consideradas”.

Mas todos nós sabemos que quando a bondade e a justiça do que propomos vem acompanhado de uma liderança política forte, com um sustentáculo enérgico no tecido empresarial e apoiado numa opinião pública estimulada para a participação, os resultados acontecem.

Neste caso, e no que toca a Albufeira, tal não está a acontecer!

As razões, no meu entender, que justificam a situação em que o Concelho se encontra, não pode deixar de ter como razão as seguintes realidades:

· Um planeamento territorial deficiente acompanhado de uma gestão do território casuística que produziu em espaço destruturado e pouco qualificado;

· A falta de projectos capazes de mobilizar a comunidade;

· Uma liderança política frágil é incapaz de, nos diferentes ramos de decisão, fazer prevalecer os seus pontos de vista;

· Um tecido empresarial pouco empenhado na intervenção e suporte das opções de desenvolvimento abordando a sua actividade estritamente de um ponto de vista endógeno e com pouca capacidade de inovação;

· Uma comunidade que não foi conquistada para as questões e desafios do desenvolvimento.

Por tudo isto estamos perante o resultado que temos.

Importa reflectir, aprender com os erros e tentar fazer melhor, sempre tendo a capacidade de perceber que as responsabilidades deverão ser assumidas por quem efectivamente as tem.”

Em resposta, declarou o Senhor Presidente: “É a posição do Senhor Vereador que teve várias oportunidades de se manifestar na altura dos documentos enviados à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve – três de Fevereiro de dois mil e seis, vinte e sete de Abril de dois mil e seis e vinte e seis de Julho de dois mil e seis e que, não se manifestando, mostrou concordância (com os mesmos).


É pena que só agora, e por razões meramente políticas, isso venha a acontecer.


Tudo foi feito, defendido, quer por escrito quer pessoalmente junto dos vários responsáveis, quer pelo plano quer a nível político com o sentido objectivo de valorização do Concelho de Albufeira.

A opinião e o sentido estratégico do Governo para o Algarve e para Albufeira não tem sido compatível com a nossa exigência, daí este documento vai reforçar toda a necessidade de valorizar Albufeira no seu todo.”

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 7382 de 16-08-2006


Processo n.º: 356/87

Requerente: José Manuel Lopes Pires

Local da Obra: Solar dos Vilarinhos, freguesia de Albufeira


Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade


Foi deliberado, por unanimidade, homologar o auto de vistoria número trinta e quatro, barra, dois mil e seis e conceder à proprietária do rés-do-chão, do prédio localizado no Solar dos Vilarinhos, número catorze - A, freguesia e concelho de Albufeira, a saber, “Castle Properties – Mediação Imobiliária, Ldª.”, o prazo de trinta dias, para, nos termos do artigo octogésimo nono, número dois do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei número cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho, de acordo com o preceituado no Auto de Vistoria, devendo efectuar todas as diligências tendentes a detectar as patologias que estão na origem das infiltrações verificadas no fracção inferior, sita na cave, procedendo à execução de todas as operações urbanísticas que se evidenciem necessárias para corrigi-las e evitar a ocorrência de novos episódios de infiltrações na fracção inferior.

Foi, ainda, deliberado que, nos termos do artigo nonagésimo primeiro do já mencionado Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e atento que se tratam de intervenções imprescindíveis para a correcção de más condições de segurança e de salubridade públicas, seja o notificando informado de que caso não inicie as obras acima determinadas ou não as conclua dentro do prazo concedido, poderá esta Câmara Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata, sendo as respectivas despesas da conta do referenciado construtor (conforme artigo centésimo oitavo, número um do mencionado Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, aplicável ex vi do disposto no artigo nonagésimo primeiro, número dois).

Deliberou-se, ainda, que se dê conhecimento ao referenciado notificando que o desrespeito do que se preceitua na presente deliberação camarária constitui crime de desobediência nos termos do artigo tricentésimo quadragésimo oitavo do Código Penal (aplicável ex vi do disposto no artigo centésimo, número um do referenciado regime).

· Requerimento(s) n.º(s): 8927 de 10-10-2006


Processo n.º: 5T/1991

Requerente: Langol Enterprises – Actividades Turísticas, Ldª.

Local da Obra: Sesmarias, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença especial para a conclusão de obra inacabada (Posto de Transformação)


Foi, por unanimidade, deferido por a Câmara reconhecer estarem reunidos os requisitos estatuídos no artigo octogésimo oitavo do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e artigo quinquagésimo segundo do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças em Operações Urbanísticas.

· Requerimento(s) n.º(s): 8928 de 10-10-2006


Processo n.º: 5T/1991

Requerente: Langol Enterprises – Actividades Turísticas, Ldª.

Local da Obra: Sesmarias, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença especial para a conclusão de obra inacabada (Construção de Hotel)


Foi, por unanimidade, deferido por a Câmara reconhecer estarem reunidos os requisitos estatuídos no artigo octogésimo oitavo do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e artigo quinquagésimo segundo do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças em Operações Urbanísticas.

· Requerimento(s) n.º(s): 6371 de 11-07-2006


Processo n.º: 270/2006

Requerente: Urbigarbe Sociedade Algarvia de Urbanizações Lda

Local da Obra: Urbanização Quinta Pedra dos Bicos, Freguesia Albufeira


Assunto: Licença - Construção de edifício destinado a comércio, serviço e estabelecimento de restauração


Aprovação de projecto de arquitectura


Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de treze de Outubro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento de estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

= ASSUNTO RECONHECIDO COMO URGENTE =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre o assunto a seguir descrito, pelas razões que explicitou e que se prendem com as datas previstas para produção de efeitos da deliberação, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES E OUTRAS INSTITUIÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em sete de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias, também de Novembro corrente:

· CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, para deslocação a Beja, no dia nove;

· Centro Paroquial de Paderne, para deslocação a Vale Silves, no dia dezoito.

Foi deliberado, por unanimidade, conceder os transportes solicitados.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezoito horas e vinte minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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